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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de materiais para artesanato, destinados ao atendimento das atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de 
Referência de Assistência Social — CRAS.  
(x)  Natureza Comum  
(  ) Natureza Especial  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid. Quantidade 

01 

Fio tipo linha de seda para crochê, em cores variadas, composto por 

100% polipropileno, acondicionado em unidade com aproximadamente 

500 metros de comprimento. 

Unid. 50 

02 

Linha para artesanato tipo crochê, composição 100% algodão 

mercerizado, espessura aproximada de 295 TEX, em cores variadas 

(rosa, verde e amarelo), com metragem aproximada de 500 metros por 

unidade. 

Unid. 80 

03 

Linha para artesanato tipo crochê, composição 100% algodão, com 

espessura aproximada de 151 TEX (ou equivalente), em cores variadas, 

com metragem aproximada de 750 metros por unidade. 

Unid. 40 

04 

Barbante para artesanato, composição 100% algodão, com espessura 

aproximada de 590 TEX (ou equivalente), número 4, contendo 4 fios, 

peso aproximado de 200 gramas por unidade, em cores variadas. 

Unid. 40 

05 

Barbante para artesanato, composição 100% algodão, com espessura 

aproximada de 885 TEX (ou equivalente), número 6, contendo 6 fios, 

peso aproximado de 400 gramas por unidade, em cores variadas. 

Unid. 40 

06 
Agulha para crochê, confeccionada em material resistente (alumínio, aço 

ou equivalente), com espessura de 1,75 mm. 
Unid. 50 

07 
Agulha para crochê, confeccionada em material resistente (alumínio, aço 

ou equivalente), com espessura de 2,0 mm. 
Unid. 110 

08 

Agulha para crochê, confeccionada em material resistente (alumínio, aço 

ou equivalente), com espessura de 3,0 mm. 

 

Unid. 50 

09 
Agulha para crochê, confeccionada em material resistente (alumínio, aço 

ou equivalente), com espessura de 4,0 mm. 
Unid. 50 

10 
Agulha para bordar, kit contendo 6 unidades, confeccionadas em material 

resistente (aço ou equivalente), com tamanhos variados. 
Kits. 15 

11 

Barbante para artesanato, tipo mesclado/multicolorido, composição 100% 

algodão, tipo nº 4 ou nº 6 (ou equivalente), com peso aproximado de 400 

gramas por unidade. 

 Unid. 40 

12 
Barbante para artesanato, composição 100% algodão, na cor cru, 

número 6 (ou equivalente), com peso aproximado de 1,5 kg por unidade. 
Unid. 15 

13 Tecido tipo tricoline, composição 100% algodão, com estampas variadas. Mts. 20 

14 Fita decorativa natalina, com estampas variadas, largura aproximada Rolos 5 
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entre 3,5 cm e 6,5 cm, acondicionada em rolo com metragem mínima de 

9 metros. 

15 

Cola líquida à base de PVA, com secagem transparente, de alta 

resistência, acondicionada em embalagem com peso aproximado de 1 

kg. 

 Unid. 2 

16 
Tecido tipo xadrez, composição 100% algodão, em cores variadas, com 

largura mínima de 1,50 m (ou equivalente). 
Mts. 15 

17 

Tecido tipo filó, em cores claras (branco e areia ou equivalentes), com 

largura mínima de 3,00 m (ou equivalente), fornecido em rolo com 

metragem aproximada de 50 metros. 

Rolos 2 

18 

Tecido tipo feltro liso, em cores variadas, com largura mínima de 0,90 m 

(ou equivalente), fornecido em rolo com metragem aproximada de 10 

metros. 

Rolos 5 

19 
Papel termocolante, na cor branca, com largura mínima de 0,48 m (ou 

equivalente), fornecido em rolo com metragem aproximada de 50 metros. 
Rolos 1 

20 
Tecido tipo algodão cru, com largura mínima de 1,50 m (ou equivalente), 

fornecido em peça com metragem aproximada de 25 metros. 
  Pç. 2 

21 
Tecido tipo juta, na cor cru, com largura mínima de 1,00 m (ou 

equivalente), fornecido em rolo com metragem aproximada de 10 metros. 
   Rolos 5 

22 

Tecido tipo chita, composição 100% algodão, com estampas em cores 

variadas, com largura mínima de 1,40 m (ou equivalente), fornecido em 

rolo com metragem aproximada de 25 metros. 

 Rolos 2 

23 
Agulha de tapeceiro, número 14, acondicionada em pacote contendo 10 

unidades, confeccionada em material resistente (aço ou equivalente). 
Pct. 6 

24 
Agulha de tapeceiro, número 16, acondicionada em pacote contendo 10 

unidades, confeccionada em material resistente (aço ou equivalente). 
 Pct. 6 

25 
Agulha para crochê, confeccionada em material resistente (alumínio, aço 

ou equivalente), com espessura de 2,5 mm. 
 Unid. 60 

26 

Tecido tipo TNT (tecido não tecido), em cores variadas, com largura 

mínima de 1,40 m (ou equivalente), fornecido em rolo com metragem 

aproximada de 50 metros. 

 Rolos 4 

27 
Alfinete para costura, com cabeça colorida, acondicionado em disco 

contendo aproximadamente 30 unidades. 
 Disco 60 

28 
Alfinete de segurança, número 1, acondicionado em caixa contendo 

aproximadamente 100 unidades. 
 Cx 4 

29 

Fibra siliconada para enchimento, composta por poliéster siliconado (ou 

equivalente), acondicionada em embalagem com peso aproximado de 1 

kg. 

 Unid. 60 

30 

Olhos para artesanato (olhinhos), com trava de segurança, tamanho 

aproximado de 8 mm (ou equivalente), acondicionados em pacote 

contendo 5 pares. 

  Pct. 40 

31 Olhos para artesanato (olhinhos), com trava de segurança, tamanho 

aproximado de 6 mm (ou equivalente), acondicionados em pacote 
  Pct. 40 
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contendo 5 pares. 

32 
Marcador de ponto para artesanato (tipo cadeado), acondicionado em 

pacote ou kit contendo aproximadamente 80 unidades. 
 Pct. 5 

33 

Fio para artesanato tipo amigurumi, composição 100% algodão 

mercerizado, com espessura aproximada de 492 TEX (ou equivalente), 

com metragem aproximada de 254 metros por unidade, em cores 

variadas. 

 Unid.  570 

34 
Massa para modelagem tipo biscuit, na cor natural, pronta para uso, 

acondicionada em embalagem com peso aproximado de 1 kg. 
 Unid. 60 

35 
Fita métrica para costura e medição corporal, flexível, com comprimento 

aproximado de 1,50 m. 
 Unid. 20 

36 

Régua para uso escolar ou artesanal, confeccionada em MDF ou 

material equivalente, na cor natural, com comprimento aproximado de 60 

cm. 

 Unid. 10 

37 

Giz para alfaiataria (giz de tecido), utilizado para marcação em tecidos, 

acondicionado em caixa contendo aproximadamente 10 unidades, com 

composição à base de talco e parafina (ou equivalente). 

 Cx 1 

38 

Tecido tipo tricoline, padrão poá, composição 100% algodão, com cores 

e tamanhos de estampa variados, com largura mínima de 1,50 m (ou 

equivalente), fornecido em peça com metragem aproximada de 10 

metros. 

 Peça 2 

39 

Tinta para artesanato à base de PVA, acabamento fosco, em cores 

variadas, acondicionada em embalagem com volume aproximado de 100 

ml. 

 Unid. 80 

40 

Linha de costura, composição 100% poliéster, acondicionada em kit ou 

estojo contendo aproximadamente 40 unidades (tubos) com cores 

sortidas, com metragem aproximada de 91 metros por unidade. 

  Kit 1 

41 

Fio para overlock, composição 100% poliéster texturizado, com peso 

aproximado de 100 gramas por unidade, contendo metragem aproximada 

de 4.500 metros, em cores sortidas. 

 Unid. 15 

42 

Barbante de sisal para artesanato, na cor natural, com espessura 

aproximada de 2 mm (ou equivalente), fornecido em rolo com metragem 

aproximada de 200 metros. 

 Rolos 1 

43 

Barbante de juta para artesanato, na cor natural, com espessura 

aproximada de 2 mm (ou equivalente), fornecido em rolo com metragem 

aproximada de 100 metros. 

 Rolos 1 

44 

Tesoura para uso geral, com lâminas em aço inoxidável ou material 

equivalente, cabo em plástico ou material equivalente, com comprimento 

total aproximado entre 21 cm e 25 cm. 

   

 Unid. 
20 

45 

Botões para costura ou artesanato, em material plástico ou equivalente, 

tamanho aproximado de 11 mm, modelos e cores sortidas, 

acondicionados em embalagem. 

 Unid. 200 

46 

Guardanapo descartável, com estampas variadas, acondicionado em 

pacote contendo no mínimo 16 unidades, com dimensões mínimas de 30 

cm x 30 cm (medida do guardanapo aberto). 

 Pct. 40 
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47 
Tinta dimensional para artesanato, tipo relevo 3D, em cores variadas, 

acondicionada em embalagem com volume aproximado de 35 ml. 
 Unid. 80 

48 

Selador para tecidos tipo termolina leitosa, indicado para 

impermeabilização e acabamento em trabalhos artesanais, 

acondicionado em embalagem com volume aproximado de 100 ml. 

 Unid. 25 

49 
Fitilho plástico decorativo, em cores variadas, com largura aproximada de 

0,5 cm e comprimento aproximado de 50 metros, fornecido em rolo. 
 Rolos 15 

50 

Viés para acabamento em costura, com composição mínima de 60% 

algodão e 40% poliéster (ou equivalente), largura aproximada de 20 mm, 

fornecido em rolo com metragem aproximada de 50 metros, em cores 

variadas. 

Rolos 10 

51 

Elástico para costura, na cor branca, com largura aproximada de 7 mm 

(ou equivalente), fornecido em rolo com metragem aproximada de 100 

metros. 

 Rolo 1 

52 

Passa-fita para costura, composição em algodão e poliéster ou 

equivalente, modelo liso, com largura aproximada de 20 mm (ou 

equivalente), fornecido em rolo com metragem aproximada de 13 metros, 

em cores variadas. 

 Rolo 25 

53 

Bordado inglês tipo lese, modelo liso com passa-fita, com largura mínima 

de 4 cm (ou equivalente), fornecido em rolo com metragem aproximada 

de 13 metros, em cores variadas. 

 Rolo 20 

54 
Fita de cetim, modelo dupla face, tipo nº 00 (ou equivalente), fornecida 

em peça com metragem aproximada de 100 metros, em cores variadas. 
 Peça 3 

55 
Fita de cetim, modelo dupla face, tipo nº 1 (ou equivalente), fornecida em 

peça com metragem aproximada de 10 metros, em cores variadas. 
 Peça 10 

56 
Fita de cetim, modelo face simples, tipo nº 2 (ou equivalente), fornecida 

em peça com metragem aproximada de 10 metros, em cores variadas. 
Peça. 10 

57 
Fita de cetim, modelo face simples, tipo nº 3 (ou equivalente), fornecida 

em peça com metragem aproximada de 10 metros, em cores variadas. 
 Peça 15 

58 
Fita de cetim, modelo face simples, tipo nº 5 (ou equivalente), fornecida 

em peça com metragem aproximada de 10 metros, em cores variadas. 
 Peça 20 

59 
Fita de cetim, modelo face simples, tipo nº 9 (ou equivalente), fornecida 

em peça com metragem aproximada de 10 metros, em cores variadas. 
 Peça 15 

60 

Fita voal de cetim, modelo dupla face, tipo nº 5 (ou equivalente), 

fornecida em peça com metragem aproximada de 10 metros, em cores 

variadas. 

 Peça 10 

61 

Meia pérola para artesanato, tamanho aproximado de 4 mm (ou 

equivalente), em cores variadas, acondicionada em embalagem com 

peso aproximado de 500 gramas. 

  Pct 4 

62 

Meia pérola para artesanato, tamanho aproximado de 6 mm (ou 

equivalente), em cores variadas, acondicionada em embalagem com 

peso aproximado de 500 gramas. 

  Pct . 2 

63 Meia pérola para artesanato, tamanho aproximado de 10 mm (ou 

equivalente), em cores variadas, acondicionada em embalagem com 
  Pct 2 
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peso aproximado de 500 gramas. 

64 

Lantejoula para artesanato, tamanho aproximado de 6 mm (ou 

equivalente), em cores variadas, acondicionada em pacote contendo 

aproximadamente 1.000 unidades. 

  Pct 10 

65 

Miçanga tipo bola de vidro para artesanato, tamanho aproximado de 2 

mm (ou equivalente), em cores variadas, acondicionada em pacote 

contendo aproximadamente 200 unidades. 

Pct 20 

66 

Miçanga tipo bola de vidro para artesanato, tamanho aproximado de 4 

mm (ou equivalente), em cores variadas, acondicionada em pacote 

contendo aproximadamente 200 unidades. 

Pct 20 

67 

Cordão de bolinhas para artesanato, na cor dourada, com diâmetro 

aproximado de 2,5 mm (ou equivalente), fornecido em rolo com 

metragem aproximada de 10 metros. 

 Rolo 2 

68 

Cordão de bolinhas para artesanato, na cor prata, com diâmetro 

aproximado de 2,5 mm (ou equivalente), fornecido em rolo com 

metragem aproximada de 10 metros. 

 Rolo 2 

69 

Tela para pintura artística, tipo simples, com dimensões aproximadas de 

50 cm x 60 cm, confeccionada em tecido com base estruturada em 

madeira ou material equivalente. 

Unid. 50 

70 
Pincel para pintura artística, tipo chato, número 4, com cerdas sintéticas 

ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material equivalente. 
Unid. 20 

71 
Pincel para pintura artística, tipo chato, número 10, com cerdas sintéticas 

ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material equivalente. 
Unid. 20 

72 
Pincel para pintura artística, tipo chato, número 14, com cerdas sintéticas 

ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material equivalente. 
Unid. 20 

73 
Pincel para pintura artística, tipo chato, número 18, com cerdas sintéticas 

ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material equivalente. 
Unid. 20 

74 

Pincel para pintura artística, tipo língua de gato, número 6, com cerdas 

sintéticas ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material 

equivalente. 

Unid. 20 

75 

Pincel para pintura artística, tipo língua de gato, número 10, com cerdas 

sintéticas ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material 

equivalente. 

Unid. 20 

76 

Pincel para pintura artística, tipo língua de gato, número 16, com cerdas 

sintéticas ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material 

equivalente. 

Unid. 20 

77 
Pincel para pintura artística, tipo linear, número 4, com cerdas sintéticas 

ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material equivalente. 
Unid. 20 

78 
Pincel para pintura artística, tipo linear, número 8, com cerdas sintéticas 

ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material equivalente. 
Unid. 20 

79 
Pincel para pintura artística, tipo linear, número 14, com cerdas sintéticas 

ou naturais (ou equivalente), cabo em madeira ou material equivalente. 
Unid. 20 

80 Caixa para lembrancinha, confeccionada em MDF, modelo liso, na cor 

natural (cru), com tampa, com dimensões aproximadas de 5 cm x 5 cm x 
Unid. 80 
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5 cm (comprimento x largura x altura). 

81 

Caixa para lembrancinha, confeccionada em MDF, modelo liso, na cor 

natural (cru), com tampa, com dimensões aproximadas de 10 cm x 10 cm 

x 5 cm (comprimento x largura x altura). 

Unid. 60 

82 

Caixa para lembrancinha, confeccionada em MDF, modelo liso, na cor 

natural (cru), com tampa, com dimensões aproximadas de 15 cm x 15 cm 

x 5 cm (comprimento x largura x altura). 

Unid. 40 

83 

Caixa para lembrancinha, confeccionada em MDF, modelo liso, na cor 

natural (cru), com tampa, com dimensões aproximadas de 20 cm x 20 cm 

x 10 cm (comprimento x largura x altura). 

Unid. 40 

84 

Caixa para lembrancinha, confeccionada em MDF, modelo liso, na cor 

natural (cru), com tampa, com dimensões aproximadas de 30 cm x 30 cm 

x 10 cm (comprimento x largura x altura). 

Unid. 50 

85 

Caixote tipo feira, confeccionado em MDF, na cor natural (cru), com 

dimensões aproximadas de 30 cm x 20 cm x 8 cm (comprimento x 

largura x altura). 

Unid. 40 

86 

Kit contendo trio de potes com tampas, confeccionados em MDF, na cor 

natural (cru), composto por 3 unidades com dimensões aproximadas: 

Pote 1: 8 cm x 8 cm x 8 cm (comprimento x largura x altura); 

Pote 2: 8 cm x 8 cm x 10 cm (comprimento x largura x altura); 

Pote 3: 8 cm x 8 cm x 12 cm (comprimento x largura x altura), ou 

dimensões equivalentes. 

  Kit 150 

87 

Bandeja para uso artesanal, confeccionada em MDF com espessura 

aproximada de 3 mm (ou equivalente), na cor natural (cru), com 

dimensões aproximadas de 28 cm x 25 cm x 11 cm (comprimento x 

largura x altura). 

Unid. 150 

88 

Pedras decorativas tipo gelo, em acrílico, com furo, para uso em 

artesanato, em cores sortidas, com dimensões aproximadas entre 2,0 cm 

e 2,5 cm (ou equivalentes), acondicionadas em embalagem com 

quantidade padrão de mercado. 

Unid. 300 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n.º 14, de 02 de fevereiro de 2024.  
1.3. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme elementos 
constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A vigência é de 12 (doze) meses, contados da publicação no sítio eletrônico oficial e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (art. 94, caput e inciso II, da Lei nº 
14.133/2021), podendo ser prorrogado, na forma do art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
3.1. O prazo de entrega do item será de até 7 (sete) dias úteis contados da emissão da 
Autorização de Fornecimento, conforme solicitação da Contratante.  
3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 3 (três ) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
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3.3. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, abertas, amassadas, 
rasgadas, enferrujadas, descosturadas, estufadas, com vazamentos ou que apresentem 
qualquer sinal de deterioração, defeito ou inadequação ao uso pretendido. 
3.4. Os produtos devem conter todos os itens constantes no quadro de descrição 
supracitado, bem como as demais qualificações. 
3.5. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas, amassadas, 
enferrujadas ou estufadas. 
3.6. A empresa contratada deverá realizar a entrega do Material Artesanal em Geral, de 
segunda à sexta feira, das 07:00 às 13:00 horas, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com sede na Rua Santana do Paraíso, 875 – Centro de Bonito - MS, dentro do prazo 
estipulado, ou seja, até 7 dias úteis, após autorização de fornecimento.  

 
4. DA GARANTIA: 
4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
4.2. Uma vez notificada, a contratada realizará a reparação ou substituição do produto que 
apresentar vicio ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
4.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 
aceita pela Contratante.  
4.4. O custo referente ao transporte do produto coberto pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada.  

 
5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. A necessidade de aquisição do objeto justifica-se diante da demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência de Assistência Social — 
CRAS, em garantir o pleno desenvolvimento das atividades, oficinas e ações 
socioassistenciais voltadas ao atendimento dos usuários em situação de vulnerabilidade 
social. Os materiais artesanais em geral são indispensáveis para a realização de oficinas de 
artesanato, atividades de convivência, capacitação, inclusão social, geração de renda, 
desenvolvimento comunitário e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
5.2. A ausência desses materiais poderá comprometer a continuidade, a qualidade e a 
efetividade das atividades desenvolvidas pelo CRAS, especialmente aquelas destinadas a 
crianças, adolescentes, mulheres, famílias e demais usuários atendidos pelos programas e 
serviços socioassistenciais do município. Dessa forma, a aquisição visa assegurar 
condições adequadas para a execução das ações planejadas, contribuindo para a promoção 
da cidadania, valorização da cultura local, incentivo à economia solidária e fortalecimento da 
política pública de assistência social. 
5.3. A presente contratação foi baseada no levantamento de quantitativos realizado pela 
secretaria demandante, com fundamento nos elementos constantes no Estudo Técnico 
Preliminar. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
6.1. A aquisição visa atender às demandas existentes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Bonito/MS, por meio do Centro de Referência de 
Assistência Social — CRAS, garantindo o fornecimento de materiais artesanais em geral 
necessários ao desenvolvimento de oficinas, atividades socioeducativas, ações de 
convivência, fortalecimento de vínculos, capacitação e demais atividades voltadas aos 
usuários atendidos pela política pública de assistência social. 
6.2. A solução proposta consiste na aquisição de materiais artesanais em geral, sendo esta 
a alternativa adequada para atender às necessidades do CRAS, especialmente nas ações 
voltadas à inclusão social, geração de renda, valorização da cultura local, desenvolvimento 
comunitário e promoção da cidadania. 
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6.3. Considerando a natureza comum dos bens, a definição prévia das especificações dos 
itens e a necessidade de atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço, visando selecionar a proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública. 
6.4. A empresa contratada deverá realizar a entrega dos materiais nos termos da 
Autorização de Fornecimento emitida pela Administração, sendo de sua responsabilidade o 
transporte, a entrega e a disponibilização dos itens solicitados em perfeitas condições de 
uso. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
7.1. A empresa contratada deverá realizar o fornecimento de materiais artesanais em geral, 
de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
atendimento das atividades desenvolvidas pelo Centro de Referência de Assistência Social 
— CRAS; 
7.2. Os materiais deverão ser entregues em embalagens originais de fábrica, quando 
aplicável, devidamente acondicionados, de acordo com as quantidades solicitadas e em 
perfeitas condições de uso; 
7.3. Os itens solicitados deverão estar de acordo com as normas nacionais de 
comercialização do produto, bem como atender às especificações pormenorizadas 
constantes no Termo de Referência; 
7.4. A empresa contratada deverá realizar a entrega dos materiais artesanais em geral na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua Santana do Paraíso, nº 875, 
Centro, Bonito/MS, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h, no prazo de até 07 dias úteis 
após a autorização de fornecimento. 
7.5. Os produtos deverão ser fabricados com matéria-prima de qualidade, não sendo aceitos 
itens com avarias, imperfeições, embalagens violadas, abertas, amassadas, rasgadas, 
enferrujadas, descosturadas ou que apresentem qualquer condição que comprometa sua 
utilização; 
7.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
8.1. O objeto será executado conforme a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, por meio do Centro de Referência de Assistência Social — CRAS, mediante emissão 
de Autorização de Fornecimento pela Administração. 
8.2. O prazo de entrega dos itens será de até 7 (sete) dias úteis, contados da emissão da 
Autorização de Fornecimento, podendo a entrega ser realizada de forma parcelada, 
conforme solicitação da Contratante. 
8.3. Caso não seja possível realizar a entrega na data assinalada, a empresa contratada 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência, 
para que eventual pedido de prorrogação de prazo seja analisado pela Administração, 
ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP QUE DESCREVE COMO A 

EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA: 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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9.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117 caput), 
legalmente designados, conforme Decreto Municipal nº 108 de 30 de março de 2026. 
9.6. O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará (ão) a execução do contrato/ARP, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  

 
10. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
10.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
10.1.5. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
10.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 
contratada pela qualidade, conformidade e perfeita execução do fornecimento. 

 
10.2 DO PAGAMENTO: 
10.2.1. O pagamento será efetuado no prazo estabelecido no Decreto nº 232, de 11 de julho de 2025, 
mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada pelo setor 
competente, juntamente com as certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
10.2.2. A contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos quando da 
entrega dos materiais: 
10.2.2.1. Nota Fiscal ou documento equivalente, gerada de acordo com o fornecimento das 
quantidades de itens solicitados e entregues na Autorização de Fornecimento; 
10.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.2.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
10.2.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
10.2.3. A ausência de quaisquer dos documentos exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações poderá implicar no não recebimento, até a devida regularização pela contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA, com adoção de critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
12.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas. 
12.2. A administração opta por não divulgar os valores referenciais. O sigilo do valor de 
referência é um auxiliar útil à Administração na busca pela proposta mais vantajosa, visto 
que, a depender da concorrência existente em razão do objeto, eventual divulgação poderia 
fazer o licitante se restringir a obedecer ao limite estabelecido, afastando eventual 
negociação efetivamente proveitosa. Assim, a ânsia em maximizar a obtenção de oferta 
mais proveitosa justifica, por si só, que a informação quede restrita aos autos do processo 
administrativo, em anexo complementar, conforme possibilita o art. 24 da Lei 14.133/2021. 
12.3. Destarte, a divulgação do orçamento pode comprometer uma das finalidades do 
procedimento licitatório, a seleção da proposta mais vantajosa, de modo que a avaliação 
dos princípios administrativos incutidos no certame de faça necessária, em especial quando 
de eventual requerimento de divulgação. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, destinados à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, 
conforme dotação orçamentária própria. 
13.2. A presente contratação ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social - Bonito 
08 245 0111 — Assistência Social e Proteção às Famílias 
08 245 0111 2075 0000 — Bloco da Proteção Social Básica 
Ficha: 155 — 3.3.90.00.00 — Aplicações Diretas 
Fonte/Recurso: 1.660 

Bonito/MS, 13 de maio de 2026 
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